
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 

 

 

INDICAÇÃO 

 

 
INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, POR MEIO DA SECRETARIA 

COMPETENTE, A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 

NOMINADA “PRAÇA ROGÉRIO ROSA”, A FIM DE 

ATENDER À COMUNIDADE DO BAIRRO JARDIM 

BOA VISTA, NESTE MUNICÍPIO 
 

 

Senhora Presidente, 

Considerando que o bairro Jardim Boa Vista, neste Município, vem apresentando 

grande crescimento populacional nos últimos anos; 

 

Considerando o desenvolvimento expressivo de tal bairro, devido à presença da 

Prefeitura Municipal no local, bem como de condomínios habitacionais e diversos 

empreendimentos comerciais, sendo uma região de grande movimentação de munícipes; 

 

Considerando que tal bairro carece de infraestruturas básicas, especialmente de 

praças, equipamentos públicos essenciais para atender às necessidades da comunidade local;  

 

Considerando que há uma área localizada no cruzamento entre as Av. Pará, Av. São 

Paulo e R. Badiah Assef Boueri (coordenadas 20º38’28.2“S e 40º28’41.1”W), conforme 

documento anexado a esta proposição, para efeitos de localização, onde consta, a praça 

denominada “Praça Rogério Rosa”, conforme disposições da Lei Municipal n. 1.942/2000; 

 

Considerando que mesmo sendo legalmente uma praça – portanto, um 

equipamento público previsto pela legislação municipal -, no local indicado não há 

nenhuma infraestrutura, estando a área coberta por vegetação, sendo um espaço ideal para 

a construção de praça pública para reunião dos moradores, com equipamentos de academia 
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popular para a prática de exercícios físicos, bancos para descanso, mesas para jogos/xadrez, 

área recreativa para crianças etc.; 

 

O Vereador subscritor, com fundamento no art. 95, §1º, do Regimento Interno desta 

“Casa de Leis”, após a aprovação do Plenário, indica à Prefeitura Municipal de Guarapari, 

por meio da Secretaria que se reputar competente, que realize a construção de infraestrutura 

de praça pública no local da “Praça Rogério Rosa”, para atender à comunidade do bairro 

Jardim Boa Vista, neste Município. 

 

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, 19 de fevereiro de 2025 

 

 

Felix Juliatti 

Vereador Municipal 
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ANEXO I 
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